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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.463-D, DE 2005

(Do Poder Executivo)

Mensagem nº 355/2005 – Urgência (Art. 64, § 1º da CF)

Aviso nº 575/2005 – C. Civil

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste e das emendas de nºs 3, 5 e 7 apresentadas em Plenário, pela aprovação parcial da emenda de nº 6, apresentada em Plenário, com substitutivo, e pela rejeição das emendas de nºs 1, 2 e 4, apresentadas em Plenário (relator: DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas em Plenário e pela inadequação financeira e orçamentária da emenda nº 2 apresentada em Plenário (Relator: DEP. NAZARENO FONTELES e Relator-Substituto: DEP. CARLITO MERSS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constituticionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas de nºs 3, 5, 6 e 7, apresentadas em Plenário, e pela inconstitucionalidade das de nºs 1, 2 e 4, apresentadas em Plenário. (relator: DEP. COLBERT MARTINS). 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I -  Projeto inicial

II - Emendas apresentadas em Plenário (7)

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator 
· substitutivo oferecido pelo relator
· parecer da Comissão
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator e do relator-substituto

· parecer da Comissão
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:


Art. 1o  Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a educação básica, desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na modalidade a distância, que visem:


I - a formação inicial em serviço, para professores da educação básica ainda não-titulados, tanto em nível médio quanto em nível superior;


II - a formação continuada de professores da educação básica; e


III - a participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica.


§ 1o  Poderão candidatar-se às bolsas de que trata o caput os professores que:


I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; e


II - estiverem vinculados a um dos programas referidos no caput. 


§ 2o  A seleção dos beneficiários das bolsas de estudos será de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, de acordo com os critérios a serem definidos nas diretrizes de cada programa.


§ 3o  Os professores participantes dos programas de que trata esta Lei não poderão acumular mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa. 


Art. 2o  As bolsas previstas no art. 1o serão concedidas:


I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou programas de formação inicial e continuada;


II - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados nos cursos referidos no inciso I, exigida formação mínima em nível médio e experiência de um ano no magistério;


III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de um ano no magistério; e


IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de três anos no magistério superior.


§ 1o  O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, limitados aos seguintes prazos:


I - até quatro anos para curso de formação inicial em nível superior;


II - até dois anos para curso de formação inicial em nível médio; e


III - até um ano para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e desenvolvimento.


§ 2o  A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei, para professores estaduais e municipais, ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos programas instituídos pelo Ministério da Educação, mediante celebração de instrumento em que constem os correspondentes direitos e obrigações.


Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o serão concedidas pelo FNDE, diretamente ao beneficiário, por meio de depósito em conta-corrente específica para esse fim e mediante celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.


Art. 4o  As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.


Art. 5o  Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos valores das bolsas previstas nesta Lei.


Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará:


I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;


II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;


III - as periodicidades mensal, trimestral ou semestral, para recebimento das bolsas;


IV - o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou projeto em cada programa;


V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos; e


VI - a avaliação dos bolsistas.


Art. 7o  Os valores de que trata o art. 2o desta Lei poderão ser atualizados mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes.


Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília,

E.M Nº 024

Brasília, 31 de maio de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Temos a honra de submeter à aprovação de Vossa Excelência a minuta de Projeto de Lei que autoriza a concessão de bolsas de estudo a professores em efetivo exercício no magistério, matriculados em cursos de formação inicial e cursos de preparação e manutenção de programas de formação inicial ou continuada, bem como bolsa de pesquisa a professores participantes de projetos de pesquisa e desenvolvimento de metodologias educacionais, visando a qualificação de recursos humanos para a educação básica.

2.
A valorização da escola, do magistério e o investimento no trabalho docente são fatores fundamentais e urgentes para a reestruturação do sistema educacional brasileiro. O desafio central de hoje para Educação Básica, depois da quase universalização do Ensino Fundamental, é investir na qualidade de forma a garantir que a escola seja um espaço em que, de fato, se ensine com eficiência e eficácia, onde os alunos aprendam a construir o conhecimento, a desenvolver os valores da cidadania e a exercitar habilidades condizentes com sua faixa etária.

3.
Com o intuito de impulsionar mudanças efetivas à melhoria da Educação Básica, combatendo diretamente a deficiência de qualidade da escolarização, detectada pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), o Ministério da Educação vem fomentando diversos programas de formação inicial e continuada para professores, em parceria com os sistemas estaduais e municipais de ensino.

4.
Destaca-se, inicialmente, a experiência bem sucedida do Programa de Formação de Professores em Exercício - PROFORMAÇÃO, curso de nível médio, com habilitação para o magistério na modalidade Normal, executado à distância e destinado a professores que, sem formação específica,  lecionem nas quatro séries iniciais do ensino fundamental, classes de alfabetização ou de Educação de Jovens e Adultos - EJA, das redes de Educação Básica do país. Sua implantação iniciou-se em 1999, tendo atendido a cerca de trinta mil (30.000) professores em dezesseis (16) estados brasileiros, até o momento.

5.
Em 2005, encontram-se em fase de implantação dois novos programas de formação, o PROINFANTIL - Programa de Formação Inicial para Professores em Exercício na Educação Infantil e o PRÓ-LICENCIATURA - Programa de Formação Inicial para Professores da segunda metade do Ensino Fundamental e do Ensino Médio e Técnico. São programas de formação voltados para professores que atuam nos sistemas de ensino, creches e pré-escolas, e nos anos/séries da segunda metade do ensino fundamental ou no ensino médio e técnico, sem habilitação legal (normal ou licenciatura) para a função.

6.
De acordo com dados do SAEB-2003, de um universo de quase 690.000 funções docentes nos sistemas públicos de ensino fundamental, cerca de  1/4 delas (perto de 170.000) é ocupada por profissionais sem formação superior. O quadro é preocupante e mostra que é urgente a tarefa de capacitar os trabalhadores que atuam no ensino, de forma a garantir que tenham, no mínimo, o necessário domínio dos conhecimentos pertinentes à sua profissão e a capacidade de adequar os conteúdos e métodos às necessidades do mundo e do Brasil contemporâneos, de acordo com a realidade dos jovens de hoje. 

7.
Para a atualização dos professores, estão sendo iniciados os procedimentos à implementação do PRÓ-LETRAMENTO, programa de formação continuada, com o intuito de garantir a qualificação prioritária dos docentes de Língua Portuguesa e Matemática que atuam nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Com o Pró-Letramento, o MEC pretende, de forma emergencial, fomentar ações de formação de professores com ênfase em procedimentos pedagógicos para o desenvolvimento das habilidades de leitura/escrita e Matemática, inicialmente em regiões cujos indicadores do SAEB estão abaixo do desejável. 

8.
Para a qualificação de recursos humanos para a docência, os projetos de pesquisa e desenvolvimento de metodologias educacionais permitirão que professores atuem como consultores “ad hoc” nas matérias que forem de interesse no processo de implantação de programas de formação e qualificação de docentes em todos os níveis de ensino, assim como participar da análise, acompanhamento e avaliação das diversas iniciativas e dos subsídios para as definições de diretrizes gerais das ações de formação apoiadas ou promovidas pelo MEC. Também caberá aos bolsistas a produção do conhecimento e elementos educacionais necessários à implementação das ações propostas.

9.
O Ministério da Educação espera que a cooperação entre os agentes educacionais, a partir da troca de experiências e da avaliação dos processos educativos promovidos no âmbito destes programas, resulte em outras ações, em especial as voltadas para a formação permanente.

10.
Hoje, a ampliação da oferta, a melhoria das condições de ensino e a adequação da formação do educador, bem como mecanismos para atrair e manter na carreira profissionais qualificados, são os principais desafios para a universalização da oferta de todas as etapas da Educação Básica, com qualidade. Assim será possível reduzir desigualdades históricas que continuam impedindo a efetiva consolidação da democracia no Brasil. 

11.
Todavia, embora os programas acima citados representem formidável avanço para melhoria da qualidade da  Educação Básica no Brasil, os professores não possuem condições financeiras para arcar com os custos de manter-se nos cursos de formação ou participar de qualquer das fases da sua execução. A capacidade daqueles programas para atingir os extratos mais carentes dentre os professores fica severamente limitada pelas dificuldades financeiras dos mesmos, a não ser que se lhes  conceda bolsa de estudo e de pesquisa a fundo perdido.

12.
Assim sendo, a continuidade desses programas, que vem ao encontro das prioridades sociais da sociedade brasileira, depende da aprovação da concessão de bolsa de estudo ou de pesquisa aos professores. Por oportuno, informamos que os recursos orçamentários na ordem de R$ 20.454.000,00 (vinte milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil reais), necessários à concessão dos incentivos em 2005, encontram-se previstos na proposta orçamentária do Ministério da Educação. Os impactos de custos nos anos subseqüentes, especialmente em  2006 e 2007, serão absorvidos pela fonte Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, por meio de reordenamento de prioridades, metas e objetivos das políticas públicas de responsabilidade do Ministério da Educação, sem que por força da aprovação da presente proposição, novos recursos sejam necessários. 

13.
São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor a Vossa Excelência a aprovação do texto anexo, que cria bolsas de estudo e de pesquisa para incentivo à formação de recursos humanos para a educação básica.


Considerando a necessidade premente de continuidade e implantação dos programas expostos acima, solicitamos que o presente projeto de lei seja apresentado ao Congresso Nacional, para apreciação em caráter de urgência, conforme disposto no § 1º do Art.64 da C.F.
Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Tarso Fernando Herz Genro

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição da

 República Federativa do Brasil 

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

Capítulo I 

Do Poder Legislativo 

....................................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................

Subseção III

Das Leis

....................................................................................................................................................

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

emendas apresentadas em plenário ao pl 5.463/05

EMENDA Nº 01

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei n° 5.463, de 2005, o seguinte § 4º:

“No mínimo 35% (trinta e cinco por cento) do valor total anual das bolsas de que trata o caput serão destinadas à região Nordeste do Brasil.”

JUSTIFICACÃO

O objetivo primordial deste nobre Projeto de Lei é, por certo, a qualificação de recursos humanos para a educação básica. Nesse aspecto, nenhuma região do Brasil necessita mais de investimentos na formação de professores que a sofrida região Nordeste. Acreditamos que, assegurando o percentual mínimo de 35% dessas bolsas para o Nordeste, evitaremos possíveis distorções quando da sua distribuição.

Sala das Sessões, em        de junho de 2005.

Deputado RAUL JUNGMANN

PPS/PE

Deputado Vicentinho

Vice-Líder do PT

EMENDA Nº 02

Dê-se aos incisos I,II,III,IV do art. 2º, do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

“Art. 2o As bolsas previstas no art. 1o serão concedidas:

I - No valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou programas de formação inicial e continuada;

II- No valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados nos cursos referidos no inciso I, exigida formação mínima em nível médio e experiência de um ano no magistério;

III – No  valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de um ano no magistério; e

IV - No valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de três anos no magistério superior.

.........................................................................................................................................”

JUSTIFICATIVA

A formação e o aperfeiçoamento dos profissionais da educação são de fundamental importância para a qualidade do ensino. 

A visão do Programa de Bolsas de Estudo e de Pesquisa de formação inicial e continuada é uma grande inovação para a educação básica brasileira, porém para alcançarmos êxito, é necessário garantirmos um valor definido para as bolsas assegurando a sua implantação.

Sala das Sessões, em 23 de Junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

EMENDA Nº 03

Dê-se ao § 1º do art. 2º do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

“§ 1o O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada,  limitados aos seguintes prazos:”

JUSTIFICATIVA
A formação inicial e continuada de professores na educação básica no Brasil é uma necessidade emergencial.  É importante assegurarmos a execução séria do programa, qualquer interrupção necessita ser justificada, a aplicação de recursos públicos deve ser eficaz para que realmente se possa avançar na educação do país.

Sala das Sessões, em 23  de junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

EMENDA Nº 04

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

“Art. 3o As bolsas de que trata o art. 2o serão concedidas pelo FNDE, diretamente ao beneficiário, por meio de cartão magnético bancário específico, fornecido pela Caixa Econômica Federal, mediante celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.”

JUSTIFICATIVA

A formação e o aperfeiçoamento dos profissionais da educação são de fundamental importância para a qualidade do ensino. A garantia e segurança do pagamento a cada participante é vital para que a finalidade social do programa seja atendida. 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

EMENDA Nº 05

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

 “Art. 5o Serão de acesso público permanente os critérios de seleção e de execução do programa, bem como a relação dos beneficiários e dos respectivos valores das bolsas previstas nesta Lei.”

JUSTIFICATIVA

A abrangência dos programas em  nível nacional, de formação inicial e continuada de professores, pode gerar falta de controle dos processos seletivos e de acompanhamento dos mesmos. Portanto, a transparência da execução dos programas é fundamental para a eficácia de suas ações, bem como de todo o processo seletivo.

Sala das Sessões, em  23 de  junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

EMENDA Nº 06

Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

“Art. 6o ..........................................................................................

........................................................................................................

III - a periodicidade mensal, para recebimento das bolsas;

........................................................................................................

VII – a avaliação dos cursos e tutorias.”

JUSTIFICATIVA
A formação e atualização dos profissionais da educação é de grande relevância para o ensino básico brasileiro. A execução do programa há de assegurar periodicidade mensal para o recebimento das bolsas de forma a realmente motivar nossos professores  a participarem de forma tranqüila, vez que terão a bolsa assegurada.

Ademais, a avaliação dos participantes, dos tutores e dos cursos é de fundamental importância para controle e eficácia dos programas.

Sala das Sessões, em 23  de  junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

EMENDA Nº 07

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  a seguinte redação:

“Art. 7o Os valores de que trata o art. 2o desta Lei deverão serão anualmente atualizados mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes.”

JUSTIFICATIVA
É importante que os benefícios dos Programas de formação inicial e continuada de professores sejam atraentes para os beneficiários. Assim a preservação de seu poder aquisitivo é fundamental, sob pena de o programa perder sua efetividade em ano futuro.

Sala das Sessões, em 23 de  junho de 2005.

Deputado Rodrigo Maia

Líder do PFL

Deputado Eduardo Paes

PSDB-RJ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

RELATÓRIO


O projeto de lei n.º 5.463, de 2.005, de autoria do Poder Executivo autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisas a professores em efetivo exercício do magistério, matriculados em cursos de formação inicial e cursos de preparação e manutenção de programas de formação inicial ou continuada, bem como bolsa de pesquisa a professores participantes de projetos de pesquisa e desenvolvimento de metodologias educacionais, visando a qualificação de recursos humanos para a educação básica. 

No prazo regulamentar forma apresentadas sete (7) emendas.

VOTO DO RELATOR


Após a quase universalização do ensino fundamental, o grande desafio para a educação básica é o investimento na qualidade da educação básica.

A escola deve ser o espaço privilegiado para o exercício do ensino-aprendizado, onde seja possível aprender de modo eficiente, onde os alunos possam construir conhecimento, desenvolver os valores da cidadania e exercer habilidades condizentes com sua faixa etária. 


O SAEB – Sistema de Avaliação da Educação Básica detectou aspectos importantes que afetam a qualidade nesta modalidade de ensino. Para superação da situação o Ministério da Educação vem implementando uma série de programas de formação inicial e continuada para professores em parceria com os sistemas estaduais e municipais de ensino.

Entre esses programas estão: 

 PROFORMAÇÂO, curso de nível médio com habilitação para o magistério, executado à distância e destinado a professores que, sem formação específica, lecionem nas quatro séries iniciais do ensino fundamental, nas classes de alfabetização ou de educação de jovens e adultos das redes de educação básica.

PROINFANTIL – programa de formação inicial para professores em exercício na educação infantil.

PRÓ-LICENCIATURA – programa de formação inicial para professores da segunda metade do ensino fundamental e para o ensino médio e técnico.


Esses programas estão voltados para a formação de professores que atuam em creches e pré-escolas e na segunda metade do ensino fundamental ou no ensino médio e técnico, sem habilitação legal para a função.


Encontra-se em fase de implementação o programa PRÓ-LETRAMENTO, com a finalidade de fomentar ações de formação de professores, com ênfase em procedimentos pedagógicos, para professores de língua portuguesa e matemática, inicialmente nas regiões onde os indicadores do SAEB estão abaixo do desejável.


É importante a cooperação entre os agentes educacionais a partir de troca de experiências e da avaliação dos programas implementados para que resulte em novas propostas e ações, particularmente na perspectiva da formação permanente.


Os projetos de pesquisa e desenvolvimento de metodologias educacionais vão permitir que professores atuem como consultores nas matérias de interesse no processo de implantação dos programas de formação e qualificação de docentes, assim como a participação na análise e avaliação dos resultados programas implementados para garantir seu aperfeiçoamento.


Todos os programas citados, embora representem um avanço para a melhoria da qualidade da Educação Básica no Brasil, os professores não possuem condições financeiras para arcar com os custos para permanência nos cursos de formação ou participar de qualquer fase da sua execução.

Para que sejam atingidos os extratos mais carentes dentre os professores é necessária a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a fundo perdido. 


O Poder executivo informa que os recursos orçamentários na ordem de R$ 20.454.000,00 – vinte milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro mil reais – necessários à concessão dos incentivos em 2.005, encontram-se previstos na proposta orçamentária do Ministério da Educação. Os impactos de custos nos anos subseqüentes, especialmente em 2.006 e 2.007, serão absorvidos pela fonte Manutenção e Desenvolvimento do Ensino por meio de reordenamento de prioridades do Ministério da Educação, sem que por força da aprovação da presente proposição, novos recursos sejam necessários.


Quanto às emendas apresentadas, consideramos que todas elas são meritórias, no entanto, algumas delas, as emendas de n.º 1, 2 e 4 são inconstitucionais . Embora esta Comissão deva tratar apenas do mérito, já existe manifestação expressa do relator da CCJC, o nobre Deputado Colbert Martins, pela inconstitucionalidade.


As emendas de n.º 1, 2, e 4, de autoria dos nobres Deputados Raul Jungmann, Vicentinho e dos nobres Deputados Rodrigo Maia e Eduardo Paes, respectivamente, são inconstitucionais porque, resultam na ausência de pertinência temática com a proposta original, no aumento na despesa de concessão de bolsas de estudo e de pesquisa e na atribuição de competência para entidade da Administração Pública Indireta, respectivamente.



 Os Deputados Rodrigo Maia e Eduardo Paes apresentaram, também, as emendas de n.º 03, 05, 06 e 07.


 A emenda de n.º 03, dos nobres Deputados Rodrigo Maia e Eduardo Paes, modifica o § 1º do art. 2º do presente projeto de lei para garantir que qualquer interrupção de curso seja devidamente justificada. Estamos de acordo com a inclusão que dará maior segurança no aproveitamento adequado dos programas.


A emenda de n.º 5, modifica o art. 5º  do projeto de lei incluindo a publicação dos critérios de seleção e execução dos programas. Concordamos com a necessidade de tornar públicos esses pontos dos programas, pois darão maior transparência e em conseqüência, maior eficácia dessas ações.

A emenda de n.º 06 modifica o art. 6º no sentido de definir como mensal a periodicidade  para recebimento das bolsas e inclui a avaliação dos cursos e tutorias. 

Quanto à inclusão de periodicidade trimestral e semestral para pagamentos de bolsas se justifica devido a especificidade dos diversos programas e foi prevista para contemplar o gerenciamento dos mesmos. O pagamento será condicionado à avaliação do beneficiário, inclusive quanto à presença e/ou realização de atividades que podem apresentar periodicidade maior que um mês. Acatamos a inclusão da avaliação dos cursos e tutorias.

A emenda de n.º 07 prevê a atualização anual do valor das bolsas. Como esta atualização será feita observando-se as dotações orçamentárias existentes, estamos de acordo com a emenda.

Desta forma, dada a necessidade das bolsas para a efetiva implementação dos programas para melhoria da qualidade da educação básica, voto pela aprovação do projeto de lei n.º 5.463, de 2.005, assim como, das emendas de números  03, 05, 06 (parcialmente) e 07, na forma do substitutivo em anexo e pela rejeição das emendas de n.º 01, 02, 04 e  pela rejeição parcial da emenda de n.º 06.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2.005
DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO/PT PE

RELATOR

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a educação básica, desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na modalidade a distância, que visem:

I - a formação inicial em serviço, para professores da educação básica ainda não-titulados, tanto em nível médio quanto em nível superior;

II - a formação continuada de professores da educação básica; e

III - a participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica.

§ 1o Poderão candidatar-se às bolsas de que trata o caput os professores que:

I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; e

II - estiverem vinculados a um dos programas referidos no caput. 

§ 2o A seleção dos beneficiários das bolsas de estudos será de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, de acordo com os critérios a serem definidos nas diretrizes de cada programa.

§ 3o Os professores participantes dos programas de que trata esta Lei não poderão acumular mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa. 

Art. 2o As bolsas previstas no art. 1o serão concedidas:

I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou programas de formação inicial e continuada;

II – até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados nos cursos referidos no inciso I, exigida formação mínima em nível médio e experiência de um ano no magistério;

III – até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de um ano no magistério; e

IV – até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de três anos no magistério superior.

§ 1o O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, limitados aos seguintes prazos:

I - até quatro anos para curso de formação inicial em nível superior;

II - até dois anos para curso de formação inicial em nível médio; e

III - até um ano para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e desenvolvimento.

§ 2o A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei, para professores estaduais e municipais, ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos programas instituídos pelo Ministério da Educação, mediante celebração de instrumento em que constem os correspondentes direitos e obrigações.

Art. 3o As bolsas de que trata o art. 2o serão concedidas pelo FNDE, diretamente ao beneficiário, por meio de depósito em conta-corrente específica para esse fim e mediante celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.

Art. 4o As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 5o Serão de acesso público permanente os critérios de seleção e de execução do programa, bem como a relação dos beneficiários e dos respectivos valores das bolsas previstas nesta Lei.

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará:

I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;

II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;

III - a periodicidade mensal, trimestral ou semestral para recebimento das bolsas;

IV - o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou projeto em cada programa;

V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos; 

VI - a avaliação dos bolsistas; e

VII – a avaliação dos cursos e tutorias

Art. 7o Os valores de que trata o art. 2o desta Lei poderão ser anualmente atualizados mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2.005

DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO /PT PE

RELATOR

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.463/2005, da EMP 3/2005, da EMP 5/2005, e da EMP 7/2005, e pela aprovação parcial da EMP 6/2005, com substitutivo, pela rejeição da EMP 1/2005, da EMP 2/2005, e da EMP 4/2005,nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Rubem Santiago.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Paulo Delgado - Presidente, Celcita Pinheiro e João Correia - Vice-Presidentes, Antenor Naspolini, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Iara Bernardi, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Murilo Zauith, Neuton Lima, Neyde Aparecida, Nilson Pinto, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan Teixeira, Carlos Abicalil, Carlos Nader, Dr. Heleno, Jefferson Campos, Jonival Lucas Junior, Luiz Bittencourt, Márcio Reinaldo Moreira e Milton Monti.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.

Deputado PAULO DELGADO

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.463, de 2005, de autoria do Poder Executivo, pretende autorizar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a educação básica, desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na modalidade à distância, que visem a formação inicial, em serviço, para professores da educação básica não-titulados, tanto em nível médio quanto em nível superior, a formação continuada de professores da educação básica e a participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica. 

Estabelece a proposição que poderão candidatar-se às bolsas os professores que estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino e vinculados a um dos programas referidos anteriormente e a seleção dos beneficiários das bolsas de estudo será de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, de acordo com os critérios a serem definidos nas diretrizes de cada programa. 

O Art. 2º do projeto estabelece que as bolsas de estudo serão concedidas nos seguintes valores: 

a)até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou programas de formação inicial e continuada; 

b)até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores, exigida formação mínima em nível médio e experiência de um ano no magistério; 

c)até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de um ano no magistério; e 

d)até o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mensais, para participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de três anos no magistério superior. 

As bolsas serão concedidas pelo FNDE diretamente ao beneficiário, por meio de depósito em conta corrente específica para esse fim e mediante celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.

As despesas com as ações previstas na proposição correrão à conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  A Exposição de Motivos nº 024, datada de 31 de maio de 2005, que acompanha a proposição informa que, para 2005, serão necessários recursos da ordem de R$ 20,5 milhões e que estes recursos já encontram-se previstos no orçamento do Ministério da Educação.

Foram apresentadas 7 (sete) emendas ao Projeto de Lei nº 5.463 de 2005.

O presente projeto de lei tramita nesta Casa em regime de urgência na forma do art. 64, § 1º da Constituição Federal e do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com o orçamento anual e demais dispositivos legais em vigor.

Examinando o que estabelece o Plano Plurianual 2004-2007 e a Lei Orçamentária de 2005, verifica-se, no programa 1072 – “Valorização e Formação de Professores e Trabalhadores da Educação Básica”, do Ministério da Educação, diversas ações voltadas para a Capacitação e Formação Continuada de Professores da Educação Básica, sendo:

-Ação cód. 0914 – “Apoio à Formação Continuada de Professores do Ensino Médio” – R$ 6,4 milhões;

-Ação cód. 0966 – “Apoio à Formação continuada de Professores do Ensino Fundamental” – R$ 15 milhões;

-Ação cód. 0973 – “Apoio à Formação Continuada de Professores da Educação Infantil” – R$ 6 milhões; e

-Ação cód. 6332 – “Formação em Serviço e Certificação em Nível Médio de Professores Não-Titulados” – R$ 8,2 milhões.

Portanto, a Lei orçamentária em vigor dispõe de dotações que totalizam cerca de R$ 35 milhões, que poderão ser destinadas ao custeio das ações constantes do projeto em análise.

Consta, ainda, do item 12 da Exposição de Motivos – EM nº 024, de 31 de maio de 2005, em anexo à proposição, embora sem o detalhamento da memória de cálculo, informação da estimativa do montante dos recursos necessários para atender às despesas pretendidas por este crédito nos exercícios de 2005 a 2007. 

Pelo exposto, somos pela adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005 e pela inadequação orçamentária da Emenda de nº 02, uma vez que a modificação proposta pode resultar em aumento na despesa de concessão de bolsas de estudo e não foi apresentada a demonstração deste impacto financeiro. 

Somos, ainda, pela não implicação das Emendas de nºs 01 e 03 a 07, uma vez que estas proposições não resultam em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública,  por não envolver definições de natureza programática, não cabendo pronunciamento quanto à sua adequação financeira e orçamentária e por ter caráter essencialmente normativo. 

Sala da Comissão,  em 03  de  agosto de  2005.

Deputado Nazareno Fonteles

Relator

Deputado Carlito Merss

Relator-Substituto

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.463/05, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6 e 7 apresentadas em Plenário e pela inadequação financeira e orçamentária da emenda nº 2 apresentada em Plenário, nos termos do parecer do relator, Deputado Nazareno Fonteles e do relator-substituto, Deputado Carlito Merss.        

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Silvio Torres, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Benedito de Lira, Eliseu Padilha e Júlio Cesar.       

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I – RELATÓRIO


O presente projeto de lei, oriundo do Poder Executivo, intenta autorizar a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica.

Na Exposição de Motivos nº 024, de 2005, que acompanha a proposição, o Sr. Ministro de Estado da Educação esclarece que, “(...) embora os programas de formação inicial e continuada para professores, em parceria com os sistemas estaduais e municipais de ensino, representem avanço para a melhoria da qualidade da educação básica no Brasil, os professores não possuem condições financeiras para arcar com os custos de manter-se nos cursos de formação ou participar de qualquer das fases da sua execução (...) A capacidade daqueles programas para atingir os extratos mais carentes dentre os professores fica severamente limitadas pelas dificuldades financeiras dos mesmos, a não ser que se lhes conceda bolsa de estudo e de pesquisa a fundo perdido (...)”.  

Adiante, aduz que “(...) a continuidade desses programas, que vem ao encontro das prioridades sociais da sociedade brasileira, depende da aprovação da concessão de bolsas de estudo ou de pesquisa aos professores. Por oportuno, informamos que os recursos orçamentários na ordem de R$ 20.454.000,00 (vinte milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro mil reais), necessários à concessão dos incentivos em 2005, encontram-se previstos na proposta orçamentária do Ministério da Educação. Os impactos de custos nos anos subseqüentes, especialmente em 2006 e 2007, serão absorvidos pela fonte Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, por meio de reordenamento de prioridades, metas e objetivos das políticas públicas de responsabilidade do Ministério da Educação, sem que por força da aprovação da presente proposição, novos recursos sejam necessários (...)”.

A proposição tramita nesta Casa Legislativa em regime de urgência, a teor do que dispõem o art. 64, § 1º, da Constituição Federal, e o art. 151, I, “l”, do Regimento Interno.

Em Plenário, foram-lhe apresentadas 7 (sete) emendas, de autoria dos nobres Deputados Raul Jungmann, Rodrigo Maia e Eduardo Paes, a saber:

- Emenda nº 1, que acrescenta o § 4º ao art. 1º, estabelecendo que, do valor total das bolsas de estudo e de pesquisa, serão destinadas 35%,  no mínimo, à Região Nordeste.

- Emenda nº 2, que dá nova redação aos incisos I a IV  do art. 2º, alterando os valores previstos originariamente para as bolsas de estudo e de pesquisa.

- Emenda nº 3, que altera o § 1º do art. 2º, acrescentando a expressão “desde que justificada”, após “sofrer interrupção”.

- Emenda nº 4, que modifica o art. 3º, substituindo a expressão  “depósito em conta-corrente específica para esse fim” por “cartão magnético bancário específico, fornecido pela Caixa Econômica Federal”.

- Emenda nº 5, que dá nova redação ao art. 5º, nos seguintes termos: “Serão de acesso público permanente os critérios de seleção e de execução do programa, bem como a relação dos beneficiários e dos respectivos valores das bolsas previstas nesta Lei”.

- Emenda nº 6, que altera o inciso III e acrescenta o inciso VII, ambos do art. 6º, prevendo, respectivamente, a  periodicidade mensal para o recebimento das bolsas e a avaliação dos cursos e tutorias.

- Emenda nº 7, que modifica o art. 7º, estabelecendo a atualização anual dos valores de que trata o art. 2º, por ato do Poder Executivo.

As proposições foram distribuídas por despacho da douta Presidência para exame desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, da Comissão de Educação e Cultura e da Comissão de Finanças e Tributação.

No que tange à competência deste Órgão Colegiado, cabe-lhe examinar a matéria do ponto de vista da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa, nos termos do art. 54, I, do Regimento Interno.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sobre os aspectos que incumbe a esta Comissão Colegiado manifestar-se, verifica-se que o Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  obedece às normas constitucionais relativas à competência legislativa da União (CF, art. 24, XIXIV) e à atribuição do Congresso Nacional para dispor sobre  a matéria, com posterior pronunciamento do Presidente da República (CF, art. 48, caput). 

Quanto às emendas de Plenário, as de nº 1, 2 e de nº 4 apresentam eivas de inconstitucionalidade, porquanto as alterações propostas resultam, respectivamente, na ausência de pertinência temática com a  proposta original, no aumento na despesa de concessão de bolsas de estudo e de pesquisa e na atribuição de competência a entidade da Administração Pública Indireta.

Com efeito, a alteração sugerida pela Emenda nº 1 é estranha à  matéria objeto do projeto apresentado pelo Poder Executivo, que tem em mira não a redução de desigualdades regionais mas o estímulo à qualificação de recursos humanos para a educação básica. Neste sentido, obrigar a aplicação de, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) do valor total das bolsas de estudo e de pesquisa na Região Nordeste implica a desnaturação da proposta original, o que é inconstitucional por ofensa ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes (CF, art. 2º).

Por sua vez, a modificação pretendida pela Emenda nº 2 extrapola os limites financeiros originariamente estabelecidos para as bolsas de estudo e de pesquisa, aumentando, em conseqüência, a despesa prevista em projeto de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, o que é, também,  inconstitucional por violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes (CF, arts. 2º e 63, I).

Finalmente, a alteração intentada pela Emenda nº 4 institui competência à Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, o que é também inconstitucional, visto que a iniciativa de propostas sobre essa matéria é privativa do Chefe do Poder Executivo e nenhuma interferência pode ter o Poder Legislativo nessa seara, sob pena de vulnerar o princípio da independência e harmonia entre os Poderes (CF, arts. 2º e 61, § 1º, II, “e”).

As inconstitucionalidades das emendas decorrentes da impertinência temática, do aumento da despesa e da atribuição de competência a órgãos e entidades da Administração Pública encontram amparo em diversos julgados do Supremo Tribunal Federal, dentre os quais mencionem-se: RE nº 140.542-RJ, relator: Min. Ilmar Galvão; ADIN nº 1.834-SC, rel. Min. Maurício Corrêa;  ADIN nº 1.070-RS, relator Min. Celso de Mello e ADIN nº 2.302-RS, relator: MIn. Néri da Silveira).

Quanto à juridicidade, o Projeto de Lei nº 5.463, de 2005,  e as Emendas nºs 3, 5, 6 e 7 não discrepam da ordem jurídica vigente. Não se pode afirmar o mesmo relativamente às Emendas nº s 1,2 e 4, que carecem de juridicidade.

Por derradeiro, a técnica legislativa e a redação empregadas parecem estar adequadas às prescrições da Lei Complementar nº  98, de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001,  não havendo, pois,  reparos a fazer.

Diante das razões expendidas no presente parecer, manifestamos nosso voto: 

I – pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.463, de 2005, e das Emendas nºs. 3, 5, 6 e 7;

II – pela inconstitucionalidade e injuridicidade das Emendas nºs  1, 2 e 4.

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2005.

Deputado COLBERT MARTINS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.463/2005 edas Emendas apresentadas emPlenário nºs 3/2005, 5/2005, 6/2005 e 7/2005 e pela inconstitucionalidade dasde nºs1/2005, 2/2005 e 4/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Colbert Martins.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Mário Negromonte, Michel Temer, Nelson Trad, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Alex Canziani, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Badu Picanço, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Iara Bernardi, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, Mauro Lopes, Pedro Irujo, Ricardo Barros e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente
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